
 

DIÁRIO OFICIAL 
   

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 
Criado pela Lei Municipal n.º 47/1974, de 27 de junho de 1974. 

Prata – Paraíba – Sexta-feira, 05 de setembro de 2025 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

LICITAÇÕES 
 

Ata de Registro de Preços 
 

EXTRATOS DE CONTRATOS 
 

EXTRATOS DE HOMOLOGAÇÕES 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

  
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 00028/2025 

Nos termos do relatório final apresentado pela Pregoeira e 
observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão 
Eletrônico nº 00028/2025, que objetiva: AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE LIMPEZA; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a 
licitação, com base nos elementos constantes do processo 
correspondente, os quais apontam como proponentes 
vencedores: CARLOS JAIR RAMOS DA SILVA LTDA - R$ 
35.631,00; INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE 
LIMPEZA CAMPINENSE LTDA - R$ 894,00; LIMPCON 
COMERCIO E SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
LTDA – - R$ 172.032,20; SILVANIA RAQUEL ALVES NOBERTO 
TEIXEIRA – ME - R$ 4.650,00. 
 

Prata - PB, 21 de Agosto de 2025. 
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

  
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 00028/2025 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no 
respectivo processo, que objetiva: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE LIMPEZA; DESIGNO as servidoras Marcileide Guimarães 
Quirino, Secretária Municipal de Administração, como Gestora; e 
Nubia Alves Gonçalves Leite, Agente Administrativo, para Fiscal, 
dos contratos decorrentes do Pregão Eletrônico nº 00028/2025, 
especialmente para acompanhar e fiscalizar a execução dos 
referidos contratos, respectivamente. 
 

Prata - PB, 21 de Agosto de 2025. 
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional  

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 00020/2025 

Nos termos do relatório final apresentado pela Pregoeira e 
observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão 
Eletrônico nº 00020/2025, que objetiva: AQUISIÇÃO DE 
INSUMOS LABORATORIAIS; ADJUDICO o objeto e 
HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes do 
processo correspondente, os quais apontam como proponentes 
vencedores: DIAGFARMA COMERCIO E SERVICOS DE 
PRODUTOS HOSPITALARES E LABORATORIAIS - R$ 
19.512,52; GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA – ME - R$ 84.625,33; 
MAX DIAGNOSTICA COMERCIO E LOCACAO DE ARTIGOS 
LABORATORIAIS LTDA ME - R$ 140.957,28. 
 

Prata - PB, 28 de Agosto de 2025. 
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 

Prefeito Constitucional 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

  
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 00030/2025 

Nos termos do relatório final apresentado pela Pregoeira e 
observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão 
Eletrônico nº 00030/2025, que objetiva: AQUISIÇÃO DE 
PLAYGROUND; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, 
com base nos elementos constantes do processo correspondente, 
os quais apontam como proponente vencedor: JM GESTAO E 
CONSULTORIA EMPRESARIAL EIRELI - R$ 18.867,00. 
 

Prata - PB, 28 de Agosto de 2025. 
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

  
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 00030/2025 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no 
respectivo processo, que objetiva: AQUISIÇÃO DE 
PLAYGROUND; DESIGNO as servidoras Patrícia Joanne Freitas 
Medeiros Salvador, Secretária Municipal de Educação, como 
Gestora; e Raissa Mayane de Souza Bezerra, Secretaria 
Executiva da Educação, para Fiscal, do contrato decorrente do 
Pregão Eletrônico nº 00030/2025, especialmente para 
acompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato, 
respectivamente. 
 

Prata - PB, 28 de Agosto de 2025. 
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

  
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 00020/2025 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no 
respectivo processo, que objetiva: AQUISIÇÃO DE INSUMOS 
LABORATORIAIS; DESIGNO as servidoras Isadora de Sousa 
Araújo, Secretária Municipal de Saúde, como Gestora; e Aguida 
Maria de Lima Prata Leite, Coordenadora das Unidades da Ações 
Básicas da Saúde, para Fiscal, dos contratos decorrentes do 
Pregão Eletrônico nº 00020/2025, especialmente para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos referidos contratos, 
respectivamente. 
 

Prata - PB, 28 de Agosto de 2025. 
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 

Prefeito Constitucional 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

  
EXTRATO DE CONTRATOS 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00028/2025. 
DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos:07.02 – 12 306 
3009 2013 – 12 361 3010 2016 – 12 361 3010 2018 – 12 306 3009 
2042 – 12 306 3009 2043 – 12 306 3009 2043 – 12 361 3010 2045 
– 12 366 3012 2022 – 33.90.30 / 08.01 – 10.301.3015.2030 – 
08.01 – 10.301.3015.2033 / 08.01 – 10.302.3015.2054 / 08.01 – 
10.301.3015.2056 / 08.01 – 10.301.3015.2057 – 33.90.30.00 / 
09.01 – 08 243 3016 2034 – 08 243 3016 2035 – 08 244 3017 
2036 – 08 244 3017 2040 – 33.90.30.00 / 13.01 – 13 392 3013 
2027 – 3390.39 00 / 13.01 – 13 392 3013 2027 – 3390.30 00.. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Prata e: CT 
Nº 12801/2025 - 03.09.25 até 03.09.26 - SILVANIA RAQUEL 
ALVES NOBERTO TEIXEIRA - ME - R$ 4.650,00; CT Nº 
12802/2025 - 04.09.25 até 03.09.26 - INDUSTRIA E COMERCIO 
DE PRODUTOS DE LIMPEZA CAMPINENSE LTDA - R$ 894,00; 
CT Nº 12803/2025 - 03.09.25 até 04.09.26 - LIMPCON 
COMERCIO E SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
LTDA - - R$ 172.032,20; CT Nº 12804/2025 - 03.09.25 até 
03.08.26 - CARLOS JAIR RAMOS DA SILVA LTDA - R$ 
35.631,00. 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 10028/2025 

  
Aos 03 dias do mês de Setembro de 2025, na sede do Setor de 
Contratação da Prefeitura Municipal de Prata, Estado da Paraíba, 
localizada na Rua Vicente Neri - Centro - Prata - PB, nos termos 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei 
Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto 
Federal nº 11.462, de 31 de Março de 2023; Instrução Normativa 
nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico nº 00028/2025 que objetiva o 
registro de preços para: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
LIMPEZA; resolve registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de 
Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA - CNPJ nº 
09.074.113/0001-06. 
  
VENCEDOR: SILVANIA RAQUEL ALVES NOBERTO TEIXEIRA – ME 

CNPJ: 00.828.906/0001-07 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

3 AMACIANTE PARA 
ROUPAS UNIDADE C/ 2 
LTS. 

URCA UNIDADE 600 3,00 1.800,00 

9 BALDE PLÁSTICO TIPO 
PEQUENO CAP. 8,5 LTS. 

PLASTEX UNIDADE 300 4,70 1.410,00 

13 CREME DENTAL UND. C/ 90 
GR. 

COLGATE CAIXA 600 2,40 1.440,00 

TOTAL  4.650,00 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, 
contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no 
Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser 
prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço 
é vantajoso. 
  
A existência de preços registrados implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 
Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a contratação pretendida, desde que devidamente 
justificada. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente 
desta Ata, devidamente formalizada através do correspondente 
Contrato, serão observadas as cláusulas e condições constantes 
do Edital de licitação que a precedeu, relativamente ao Pregão 
Eletrônico nº 00028/2025, parte integrante deste instrumento de 
compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua 
vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Prata, que também é o órgão 
gerenciador responsável pela administração e controle desta Ata, 
representada pela sua estrutura organizacional definida no 
respectivo orçamento programa. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do 
objeto registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do 
sistema de registro de preços, mediante processo regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, 
constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o 
fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no 
presente instrumento e a contração será formalizada por 
intermédio do Contrato. 
O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias 
consecutivos, considerados da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o 
fixado no correspondente Contrato e observará, obrigatoriamente, 
o valor registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para assinar o Contrato, e 
ocorrendo essa dentro do prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha 
obtido como vencedor da licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante 
vencedor não comparecer para assinar o Contrato no prazo e 
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual 
prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos as penalidades 
cabíveis. 
O Contrato decorrente do presente certame, deverá ser assinado 
no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços; e 
aquele que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante 
vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, 
unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, 
nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136; e sua 
extinção, formalmente motivada nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas 
hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 
14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
O Contratado será responsabilizado administrativamente, 
facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações 
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previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na 
forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos 
Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: 
a – advertência aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b 
– multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada 
sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na 
execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 
administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de 
licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 
máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput 
do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e 
máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput 
do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada 
de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no 
prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, 
será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros 
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, 
cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00028/2025 e 
seus anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido 
certame: 
  
- SILVANIA RAQUEL ALVES NOBERTO TEIXEIRA – ME. 
00.828.906/0001-07 
Valor: R$ 4.650,00 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente 
Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Prata. 
  

Prata - PB, 03 de Setembro de 2025. 
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 20028/2025 

  
Aos 03 dias do mês de Setembro de 2025, na sede do Setor de 
Contratação da Prefeitura Municipal de Prata, Estado da Paraíba, 
localizada na Rua Vicente Neri - Centro - Prata - PB, nos termos 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei 
Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto 
Federal nº 11.462, de 31 de Março de 2023; Instrução Normativa 
nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico nº 00028/2025 que objetiva o 
registro de preços para: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
LIMPEZA; resolve registrar o preço nos seguintes termos: 
  

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de 
Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA - CNPJ nº 
09.074.113/0001-06. 
  
VENCEDOR: INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA 
CAMPINENSE LTDA 

CNPJ: 08.158.664/0001-95 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

29 SABONETE PERFUMADO 
COM 90 GR. 

Flor de 
Ypê 

UNIDADE 600 1,49 894,00 

TOTAL  894,00 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, 
contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no 
Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser 
prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço 
é vantajoso. 
  
A existência de preços registrados implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 
Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a contratação pretendida, desde que devidamente 
justificada. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS: 

A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente 
desta Ata, devidamente formalizada através do correspondente 
Contrato, serão observadas as cláusulas e condições constantes 
do Edital de licitação que a precedeu, relativamente ao Pregão 
Eletrônico nº 00028/2025, parte integrante deste instrumento de 
compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua 
vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Prata, que também é o órgão 
gerenciador responsável pela administração e controle desta Ata, 
representada pela sua estrutura organizacional definida no 
respectivo orçamento programa. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do 
objeto registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do 
sistema de registro de preços, mediante processo regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, 
constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o 
fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no 
presente instrumento e a contração será formalizada por 
intermédio do Contrato. 
O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias 
consecutivos, considerados da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o 
fixado no correspondente Contrato e observará, obrigatoriamente, 
o valor registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para assinar o Contrato, e 
ocorrendo essa dentro do prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha 
obtido como vencedor da licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante 
vencedor não comparecer para assinar o Contrato no prazo e 
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual 
prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos as penalidades 
cabíveis. 
O Contrato decorrente do presente certame, deverá ser assinado 
no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços; e 
aquele que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante 
vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, 
unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, 
nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136; e sua 
extinção, formalmente motivada nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas 
hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 
14.133/21. 
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CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
O Contratado será responsabilizado administrativamente, 
facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações 
previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na 
forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos 
Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: 
a – advertência aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b 
– multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada 
sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na 
execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 
administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de 
licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 
máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput 
do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e 
máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput 
do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada 
de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no 
prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, 
será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros 
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, 
cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00028/2025 e 
seus anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido 
certame: 
  
- INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA 
CAMPINENSE LTDA. 
08.158.664/0001-95 
Valor: R$ 894,00 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente 
Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Prata. 
  

Prata - PB, 03 de Setembro de 2025. 
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 30028/2025 

  
Aos 03 dias do mês de Setembro de 2025, na sede do Setor de 
Contratação da Prefeitura Municipal de Prata, Estado da Paraíba, 
localizada na Rua Vicente Neri - Centro - Prata - PB, nos termos 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei 
Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto 
Federal nº 11.462, de 31 de Março de 2023; Instrução Normativa 
nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico nº 00028/2025 que objetiva o 

registro de preços para: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
LIMPEZA; resolve registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de 
Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA - CNPJ nº 
09.074.113/0001-06. 
  
VENCEDOR: LIMPCON COMERCIO E SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO LTDA – 

CNPJ: 10.897.859/0001-07 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

1 LIMPA CERAMICAS E 
AZULEJOS UNIDADE 
C/ 1 LITRO. 

AZULIM LITRO 1000 4,00 4.000,00 

2 ÁGUA SANITÁRIA 
PARA LIMPEZA 
DOMÉSTICA 
UNIDADE C/ 1 LITRO. 

CLORITO LITRO 10500 1,20 12.600,00 

4 AVENTAL PLÁSTICO 
TAM. G. 

2B UNIDADE 300 5,90 1.770,00 

5 BACIA PLÁSTICA 
COM CAP. DE 15 LTS. 

PLASTIC UNIDADE 300 6,70 2.010,00 

6 BACIA PLÁSTICA 

COM CAP. DE 35 LTS. 

PLASTIC UNIDADE 300 9,33 2.799,00 

7 BACIA PLÁSTICA 
COM CAP. DE 4 LTS. 

PLASTIC UNIDADE 300 4,80 1.440,00 

8 BALDE PLÁSTICO 
COM CAP. DE 20 
LITROS. 

PLASTIC UNIDADE 300 6,64 1.992,00 

10 BALDE PLÁSTICO 
TIPO CONCRETO, 
CAP.12 LTS. 

PLASTIC UNIDADE 300 6,74 2.022,00 

11 CORDA DE NYLON P/ 
VARAL C/ UND. C/10 
MT. 

PETRIBU UNIDADE 300 2,64 792,00 

14 DESODORIZADOR 
DE AR UND C/ 360 
ML. 

LEV&UZE UNIDADE 900 6,59 5.931,00 

17 ESPONJA DE LÃ DE 
AÇO 60G PACOTE C/ 
08 UNID. 

ASSOLAN PACOTE 1200 1,20 1.440,00 

18 FÓSFORO PACOTE 
C/ 10 CAIXAS, CAIXA 
C/ 40 UND. 

PARANÁ UNIDADE 120 2,90 348,00 

21 PANO DE PRATO 53 
X 75 CM. 

HC 
TECELAGENS 

UNIDADE 1000 2,45 2.450,00 

22 PAPEL TOALHA 
ROLO PACOTE C/ 2 
UND, 20 X 22 CM C/ 50 
FOLHAS. 

FAMILIAR PACOTE 1200 2,13 2.556,00 

23 PAPEL HIGIÊNICO 
ROLO C/ 30M PCT 
C/04 UNID 

DANY PACOTE 6000 2,25 13.500,00 

25 REPELENTE DEET 
OFF 

JOHNSON PACOTE 1500 7,07 10.605,00 

26 RODO C/ 30 CM C/ 
CABO. 

BOM D`ÁGUA UNIDADE 540 4,71 2.543,40 

27 SABÃO EM BARRA 
200G PCT C/ 5 UNID 

MARILUX PACOTE 1350 4,66 6.291,00 

28 SABÃO EM PÓ 1º 
QUALIDADE C/ 500 
GR. 

LUME PACOTE 3000 1,37 4.110,00 

30 SACO PLÁSTICO 
PARA LIXO CAP. DE 
30 LITROS PCT C/ 10 
UND. 

RAVA PACOTE 8000 1,35 10.800,00 

31 SACO PLÁSTICO 
PARA LIXO CAP. 
DE100 LITROS PCT 
C/ 10 UND. 

RAVA PACOTE 5850 5,00 29.250,00 

32 SACO PLÁSTICO 
PARA LIXO CAP. DE 
50 LITROS PCT C/ 10 
UND. 

RAVA PACOTE 4500 1,64 7.380,00 

33 MULTI USO P/ 
LIMPEZA 
DOMÉSTICA 500 ML. 

TUDO UNIDADE 720 1,79 1.288,80 

34 VASSOURA DE 
NYLON 30 CM C/ 
CABO. 

MUNDIAL UNIDADE 600 6,79 4.074,00 

36 BUCHA ESPONJA 
MULTIUSO C/4 
UNIDADES 

DONA PACOTE 1000 1,39 1.390,00 

37 PANO DE CHÃO 
XADREZ – 
PRODUZIDO COM 
SACARIA DE ÓTIMA 
QUALIDADE 100% 
ALGODÃO– SUPER 

RH T??XTIL UNIDADE 5000 2,89 14.450,00 
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ABSORÇÃO– FÁCIL 
DE TORCER, 
INDICADO PARA USO 
GERAL. MEDIDAS: 
30CM X 55 CM 

38 FLANELA LIMPEZA 
LARANJA 28X28 CM 

HC 
TECELAGENS 

UNIDADE 3000 1,59 4.770,00 

39 LUVA LATEX 
AMARELA MULTIUSO 
LIMPEZA BORRACHA 
LOUÇA 

NOBRE PAR 3000 1,63 4.890,00 

40 INSETICIDA 
AEROSOL SPRAY 
450ML 

PR?? INSET UNIDADE 2000 7,27 14.540,00 

TOTAL  172.032,20 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, 
contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no 
Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser 
prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço 
é vantajoso. 
  
A existência de preços registrados implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 
Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a contratação pretendida, desde que devidamente 
justificada. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente 
desta Ata, devidamente formalizada através do correspondente 
Contrato, serão observadas as cláusulas e condições constantes 
do Edital de licitação que a precedeu, relativamente ao Pregão 
Eletrônico nº 00028/2025, parte integrante deste instrumento de 
compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua 
vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Prata, que também é o órgão 
gerenciador responsável pela administração e controle desta Ata, 
representada pela sua estrutura organizacional definida no 
respectivo orçamento programa. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do 
objeto registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do 
sistema de registro de preços, mediante processo regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, 
constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o 
fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no 
presente instrumento e a contração será formalizada por 
intermédio do Contrato. 
O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias 
consecutivos, considerados da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o 
fixado no correspondente Contrato e observará, obrigatoriamente, 
o valor registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para assinar o Contrato, e 
ocorrendo essa dentro do prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha 
obtido como vencedor da licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante 
vencedor não comparecer para assinar o Contrato no prazo e 
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual 
prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos as penalidades 
cabíveis. 
O Contrato decorrente do presente certame, deverá ser assinado 
no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços; e 
aquele que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante 
vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, 
unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, 
nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136; e sua 
extinção, formalmente motivada nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas 

hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 
14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
O Contratado será responsabilizado administrativamente, 
facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações 
previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na 
forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos 
Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: 
a – advertência aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b 
– multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada 
sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na 
execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 
administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de 
licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 
máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput 
do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e 
máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput 
do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada 
de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no 
prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, 
será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros 
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, 
cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00028/2025 e 
seus anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido 
certame: 
  
- LIMPCON COMERCIO E SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO LTDA –. 
10.897.859/0001-07 
Valor: R$ 172.032,20 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente 
Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Prata. 
  

Prata - PB, 03 de Setembro de 2025. 
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 40028/2025 

  
Aos 03 dias do mês de Setembro de 2025, na sede do Setor de 
Contratação da Prefeitura Municipal de Prata, Estado da Paraíba, 
localizada na Rua Vicente Neri - Centro - Prata - PB, nos termos 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei 
Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto 
Federal nº 11.462, de 31 de Março de 2023; Instrução Normativa 
nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
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normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico nº 00028/2025 que objetiva o 
registro de preços para: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
LIMPEZA; resolve registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de 
Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA - CNPJ nº 
09.074.113/0001-06. 
  
VENCEDOR: CARLOS JAIR RAMOS DA SILVA LTDA 

CNPJ: 47.556.172/0001-00 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

12 COTONETES CAIXA C/ 75 
UNID. 

COTTON CAIXA 600 1,79 1.074,00 

15 DESINFETANTE UNIDADE 
C/ 2 LITROS. 

TOP UNIDADE 6000 2,43 14.580,00 

16 DETERGENTE UNIDADE C/ 
2 LITROS. 

TOP UNIDADE 6000 2,61 15.660,00 

19 LIMPA VIDROS UND. C/ 500 
ML. 

VALENCA UNIDADE 750 2,40 1.800,00 

20 LUSTRA MÓVEIS UND. C/ 
200 ML. 

VALENCA UNIDADE 300 2,84 852,00 

24 PRENDEDOR DE ROUPAS 
PLÁSTICO PACOTE C/ 6 
UND. 

CARIRI PACOTE 300 1,89 567,00 

35 VASSOURA DE PALHA. CACIQUE UNIDADE 900 1,22 1.098,00 

TOTAL  35.631,00 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, 
contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no 
Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser 
prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço 
é vantajoso. 
  
A existência de preços registrados implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 
Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a contratação pretendida, desde que devidamente 
justificada. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente 
desta Ata, devidamente formalizada através do correspondente 
Contrato, serão observadas as cláusulas e condições constantes 
do Edital de licitação que a precedeu, relativamente ao Pregão 
Eletrônico nº 00028/2025, parte integrante deste instrumento de 
compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua 
vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Prata, que também é o órgão 
gerenciador responsável pela administração e controle desta Ata, 
representada pela sua estrutura organizacional definida no 
respectivo orçamento programa. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do 
objeto registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do 
sistema de registro de preços, mediante processo regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, 
constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o 
fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no 
presente instrumento e a contração será formalizada por 
intermédio do Contrato. 
O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias 
consecutivos, considerados da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o 
fixado no correspondente Contrato e observará, obrigatoriamente, 
o valor registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para assinar o Contrato, e 
ocorrendo essa dentro do prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha 
obtido como vencedor da licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante 
vencedor não comparecer para assinar o Contrato no prazo e 

condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual 
prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos as penalidades 
cabíveis. 
 
O Contrato decorrente do presente certame, deverá ser assinado 
no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços; e 
aquele que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante 
vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, 
unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, 
nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136; e sua 
extinção, formalmente motivada nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas 
hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 
14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
O Contratado será responsabilizado administrativamente, 
facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações 
previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na 
forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos 
Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: 
a – advertência aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b 
– multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada 
sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na 
execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 
administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de 
licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 
máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput 
do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e 
máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput 
do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada 
de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no 
prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, 
será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros 
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, 
cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00028/2025 e 
seus anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido 
certame: 
  
- CARLOS JAIR RAMOS DA SILVA LTDA. 
47.556.172/0001-00 
Valor: R$ 35.631,00 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente 
Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Prata. 
  

Prata - PB, 03 de Setembro de 2025. 
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 

Prefeito Constitucional 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA  



 

Diário Oficial do Município de Prata-PB                                      Sexta-feira, 05 de setembro de 2025             Página 7 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 10020/2025 

  
Aos 04 dias do mês de Setembro de 2025, na sede do Setor de 
Contratação da Prefeitura Municipal de Prata, Estado da Paraíba, 
localizada na Rua Vicente Neri - Centro - Prata - PB, nos termos 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei 
Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto 
Federal nº 11.462, de 31 de Março de 2023; Instrução Normativa 
nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico nº 00020/2025 que objetiva o 
registro de preços para: AQUISIÇÃO DE INSUMOS 
LABORATORIAIS; resolve registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de 
Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA - CNPJ nº 
09.074.113/0001-06. 
  
VENCEDOR: MAX DIAGNOSTICA COMERCIO E LOCACAO DE ARTIGOS 
LABORATORIAIS LTDA ME 

CNPJ: 07.776.581/0001-05 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

1 SOLUÇÃO DE 
LIMPEZA: SOLUÇÃO 
DESTINADA À 
LIMPEZA DE 
ANALISADORES 
BIOQUÍMICOS 
AUTOMÁTICOS E 
SEMI–
AUTOMÁTICOS, 
REMOVENDO OS 
RESÍDUOS QUE 
PERMANECEM EM 
TUBULAÇÕES, 
MANGUEIRAS E 
CUBETAS DE FLUXO 
CONTÍNUO APÓS A 
UTILIZAÇÃO DO 
EQUIPAMENTO. 
CONTENDO: TAMPÃO 
CARBONATO, 
ESTABILIZANTE, 
DETERGENTE E 
CONSERVANTE. 
APRESENTAÇÃO: 
FRASCO COM 250 
ML.COMPATÍVEL 
COM O APARELHO 
SINNOWA SX–160. 

BIOTECNICA UNIDADE 20 352,00 7.040,00 

2 LÍQUIDO DE 
SISTEMAS, A SER 
UTILIZADO 
JUNTAMENTE COM A 
SOLUCÃO DE 
LIMPEZA. 
APRESENTAÇÃO: 
250ML. COMPATÍVEL 
COM O APARELHO 
SINNOWA SX–160 

BIOTECNICA UNIDADE 20 169,00 3.380,00 

3 KIT DESTINADO À 
CALIBRAÇÃO DE 
MÉTODOS 
QUANTITATIVOS EM 
ENSAIOS 
BIOQUÍMICOS. 
FRASCO COM NO 
MÍNIMO 5 ML 
APRESENTAÇÃO: 
CAL 1X5 ML 

BIOTECNICA UNIDADE 20 198,00 3.960,00 

4 KIT DESTINADO AO 
USO COMO 
CONTROLE NORMAL 
DE PRECISÃO DE 
MÉTODOS 
QUANTITATIVOS EM 
ENSAIOS 
BIOQUÍMICOS. 
FRASCO COM NO 
MÍNIMO 5 ML 
APRESENTAÇÃO: 
CAL 1X5 ML 

BIOTECNICA UNIDADE 15 180,00 2.700,00 

6 KIT DESTINADO À 
DETERMINAÇÃO DE 
ÁCIDO ÚRICO NO 
SORO, URINA E 
LÍQUIDO SINOVIAL. 

BIOTECNICA UNIDADE 15 103,60 1.554,00 

MÉTODO 
ENZIMÁTICO 
COLORIMÉTRICO – 
TRINDER REAÇÃO: 
PONTO FINAL. 
APRESENTAÇÃO: R1 
2X100 ML+SDT 1X4 
ML LINEARIDADE NO 
MÍNIMO DE 20 MG/DL 

7 KIT DESTINADO À 
DETERMINAÇÃO DE 
ALBUMINA NO SORO 
MÉTODO 
COLORIMÉTRICO – 
VERDE DE 
BROMOCRESOL 
REAÇÃO: PONTO 
FINAL 
APRESENTAÇÃO: R1: 
1X250 ML + STD 
1X3ML LINEARIDADE 
NO MÍNIMO DE 6 G/DL 

BIOTECNICA UNIDADE 15 75,00 1.125,00 

8 KIT DESTINADO À 
DETERMINAÇÃO DE 
BILIRRUBINA DIRETA 
NO SORO E PLASMA 
(HEPARINA E EDTA) 
MÉTODO DCA 
(DICLOROANILINA 
DIAZOTADA). 
REAÇÃO: PONTO 
FINAL 
APRESENTAÇÃO: R1 
1X80 + R2 2X12 ML 
LINEARIDADE NO 
MÍNIMO DE 20 MG/DL 

BIOTECNICA UNIDADE 15 105,00 1.575,00 

9 KIT DESTINADO À 
DETERMINAÇÃO DE 
BILIRRUBINA TOTAL 
NO SORO E PLASMA 
(HEPARINA E EDTA) 
MÉTODO DCA 
(DICLOROANILINA 
DIAZOTADA). 
REAÇÃO: PONTO 
FINAL 
APRESENTAÇÃO: R1 
1X80 + R2 2X12 ML 
LINEARIDADE NO 
MÍNIMO DE 50 MG/DL 

BIOTECNICA UNIDADE 15 105,00 1.575,00 

10 KIT DESTINADO À 
DETERMINAÇÃO DO 
CÁLCIO NO SORO, 
PLASMA (HEPARINA) 
E URINA MÉTODO 
COLORIMÉTRICO – 
ARSENAZO III (ASX) 
REAÇÃO: PONTO 
FINAL 
APRESENTAÇÃO: R1 
4X50 ML + STD 1X4 ML 
LINEARIDADE NO 
MÍNIMO DE 20 MG/DL 

BIOTECNICA UNIDADE 12 288,00 3.456,00 

11 KIT DETERMINADO À 
DETERMINAÇÃO DE 
COLESTEROL NO 
SORO MÉTODO 
ENZIMÁTICO 
COLORIMÉTRICO 
TRINDER REAÇÃO: 
PONTO FINAL 
APRESENTAÇÃO: 1–
R1 1X250 + STD 1X4 
LINEARIDADE NO 
MÍNIMO DE 800 
MG/DL 

BIOTECNICA UNIDADE 30 170,00 5.100,00 

14 KIT DESTINADO À 
DETERMINAÇÃO DA 
ATIVIDADE DA 
ENZIMA FOSFATASE 
ALCALINA NO SORO 
E PLASMA 
(HEPARINA) PELO 
MÉTODO DA 
ASSOCIAÇÃO DE 
QUÍMICA CLINICA DA 
ALEMANHA (DGKC) 
MÉTODO CINÉTICO 
COLORIMÉTRICO – 
DGKC REAÇÃO 
CINÉTICA CONTÍNUA 
APRESENTAÇÃO: R1 
2X40 ML + R2 2X10 ML 

BIOTECNICA UNIDADE 20 115,00 2.300,00 
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LINEARIDADE NO 
MÍNIMO DE 700 U/L 

16 KIT DESTINADO À 
DETERMINAÇÃO DA 
GLICOSE NO SORO, 
PLASMA LÍQUOR E 
URINA MÉTODO 
ENZIMÁTICO – GOD 
REAÇÃO PONTO 
FINAL 
APRESENTAÇÃO: 1–
R1 1X250 ML + STD 
1X4 ML LINEARIDADE 
NO MÍNIMO DE SORO 
E URINA 800 MG/DL 
LINEARIDADE 
LÍQUOR 740 MG/DL 

BIOTECNICA UNIDADE 30 65,00 1.950,00 

17 KIT DESTINADO À 
QUANTIFICAÇÃO DA 
FRAÇÃO HDL DO 
COLESTEROL 
PRESENTE NO SORO 
MÉTODO DIRETO 
SEM PRECIPITAÇÃO 
SUFRACTANTE 
SELETIVO/DIRETO 
REAÇÃO PONTO 
FINAL/CRESCENTE 
APRESENTAÇÃO: R1 
1X90 ML + R2 1X30 ML 
+ CAL 1X1 ML 
LINEARIDADE NO 
MÍNIMO DE 200 
MG/DL 

BIOTECNICA UNIDADE 30 526,25 15.787,50 

26 DILUTER MAX S5 – 
DILUENTE SOLUÇÃO 
IÔNICA DE 
CONDUTIVIDADE 
ESPECÍFICA, CAPAZ 
DE DILUIR O SANGUE 
EM UM AMBIENTE 
ESTÁVEL PARA A 
REALIZAÇÃO DE 
CONTAGEM 
CELULAR. GALÃO 
COM 20 LITROS. 
COMPOSIÇÃO: 
CLORETO DE SÓDIO, 
TAMPÃO DE ÁCIDO 
BÓRICO, 
ESTABILIZANTE E 
ÁGUA TIPO 1. 
COMPATÍVEL COM O 
ANALISADOR MAX S5 
DA SINSENG. 

SINSENG UNIDADE 20 424,61 8.492,20 

27 LYSE LH MAX S5 – 
HEMOLISANTE LH 
AUXILIA NO 
PROCESSO DE 
CÉLULAS 
SANGUÍNEAS 
TRATADAS COM 
LYSE DIFF MAX S5, 
PARA CONVERTER 
HEMOGLOBINA EM 
METEMOGLOBINA E 
DETECTAR 
PARÂMETROS 
RELACIONADOS À 
HEMOGLOBINA POR 
MÉTODO 
COLORIMÉTRICO; 
TRATA OS 
GLÓBULOS 
BRANCOS PARA 
AUMENTAR A 
DIFERENÇA ENTRE 
BASÓFILOS E 
OUTROS GRUPOS DE 
LEUCÓCITOS, OS 
BASÓFILOS SÃO 
DETECTADOS PELO 
MÉTODO DE 
DISPERSÃO DE LUZ A 
LASER E CITOMETRIA 
DE FLUXO. FRASCO 
COM 100 ML. 
COMPOSIÇÃO: 
CLORETO DE SÓDIO, 
SAL DE AMÔNIO 
QUATERNÁRIO, 
!AGENTE TAMPÃO E 
ÁGUA TIPO 1. 
COMPATÍVEL COM O 

SINSENG UNIDADE 20 1.253,35 25.067,00 

ANALISADOR MAX S5 
DA SINSENG. 

28 LYSE DIFF MAX S5 – 
HEMOLISANTE DIFF 
O LISANTE DIFF 
DISSOLVE 
GLÓBULOS 
VERMELHOS, LISA A 
HEMOGLOBINA E 
MANTEM A 
MORFOLOGIA DAS 
CÉLULAS 
ANALISADAS, DE 
MODO A FACILITAR A 
CLASSIFICAÇÃO 
CELULAR E 
CONTAGEM OU 
MEDIÇÃO 
QUANTITATIVA DE 
HEMOGLOBINA. 
AUMENTA A 
DIFERENÇA NOS 
GRUPOS DE 
GLÓBULOS 
BRANCOS, DESSA 
FORMA OS 
GLÓBULOS 
BRANCOS SÃO 
DETECTADOS 
ATRAVÉS DE 
CITOMETRIA DE 
FLUXO COMBINADA 
COM DISPERSÃO DE 
LUZ A LASER. 
FRASCO COM 500 ML. 
COMPOSIÇÃO: 
CLORETO DE SÓDIO, 
SAL DE AMÔNIO 
QUATERNÁRIO, 
AGENTE TAMPÃO E 
ÁGUA TIPO 1. 
COMPATÍVEL COM O 
ANALISADOR MAX S5 
DA SINSENG. 

SINSENG UNIDADE 20 1.291,83 25.836,60 

29 DETERGENTE PARA 
LIMPEZA – 
COMPATÍVEL COM O 
EQUIPAMENTO 
GINSENG MAX–S5 
DETERGENTE 
ENZIMÁTICO 
CONCENTRADO 
ESPECÍFICO PARA 
LIMPEZA INTENSA, 
DESCONTAMINAÇÃO 
E MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA DE 
ANALISADORES 
HEMATOLÓGICOS. 
“SOMENTE PARA 
DIAGNÓSTICO IN 
VITRO” – CONTEÚDO 
50 ML COMPOSIÇÃO: 
HIPOCLORITO DE 
SÓDIO < 5 N ÁGUA 
DEIONIZADA QSP. 
COMPATÍVEL COM O 
ANALISADOR MAX S5 
DA SINSENG. 

SINSENG UNIDADE 15 219,90 3.298,50 

31 PCR IMUNO–LÁTEX 
(KIT 2,5 ML X 2) 

BIOTECNICA UNIDADE 12 488,44 5.861,28 

44 SANGUE OCULTO 
TESTE COM 20 
TESTES 

BIOCON UNIDADE 10 97,40 974,00 

57 PONTEIRAS AZUIS 
200–1000 UL PCT 
C/1000 

FIRSTLAB UNIDADE 10 54,60 546,00 

61 TUBOS PARA 
COLETA MATERIAL 
PLÁSTICO À VÁCUO 
C/ GEL SEPARADOR 
13X100MM 6ML CX C/ 
100 

BIOCON UNIDADE 150 102,40 15.360,00 

64 BOBINA DE PAPEL 
PARA ANALISADOR 
HEMATOLÓGICO 
SINSEG MAX S–5 

MD UNIDADE 20 80,98 1.619,60 

66 COLETOR 
UNIVERSAL C/PÁ 
50ML PCT/100UND 

FIRSTLAB UNIDADE 20 119,98 2.399,60 

TOTAL  140.957,28 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, 
contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no 
Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser 
prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço 
é vantajoso. 
  
A existência de preços registrados implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 
Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a contratação pretendida, desde que devidamente 
justificada. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente 
desta Ata, devidamente formalizada através do correspondente 
Contrato, serão observadas as cláusulas e condições constantes 
do Edital de licitação que a precedeu, relativamente ao Pregão 
Eletrônico nº 00020/2025, parte integrante deste instrumento de 
compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua 
vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Prata, que também é o órgão 
gerenciador responsável pela administração e controle desta Ata, 
representada pela sua estrutura organizacional definida no 
respectivo orçamento programa. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do 
objeto registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do 
sistema de registro de preços, mediante processo regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, 
constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o 
fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no 
presente instrumento e a contração será formalizada por 
intermédio do Contrato. 
O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias 
consecutivos, considerados da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o 
fixado no correspondente Contrato e observará, obrigatoriamente, 
o valor registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para assinar o Contrato, e 
ocorrendo essa dentro do prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha 
obtido como vencedor da licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante 
vencedor não comparecer para assinar o Contrato no prazo e 
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual 
prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos as penalidades 
cabíveis. 
O Contrato decorrente do presente certame, deverá ser assinado 
no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços; e 
aquele que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante 
vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, 
unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, 
nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136; e sua 
extinção, formalmente motivada nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas 
hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 
14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
O Contratado será responsabilizado administrativamente, 
facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações 
previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na 
forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos 
Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: 
a – advertência aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b 
– multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada 

sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na 
execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 
administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de 
licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 
máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput 
do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e 
máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput 
do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada 
de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no 
prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, 
será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros 
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, 
cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00020/2025 e 
seus anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido 
certame: 
  
- MAX DIAGNOSTICA COMERCIO E LOCACAO DE ARTIGOS 
LABORATORIAIS LTDA ME. 
07.776.581/0001-05 
Valor: R$ 140.957,28 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente 
Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Prata. 
  

Prata - PB, 04 de Setembro de 2025. 
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional  

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

  
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PLAYGROUND. FUNDAMENTO 
LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00030/2025. DOTAÇÃO: Recursos 
não Vinculados de Impostos:07.02 – 12.361.3010.2016 – 
44.90.52.00. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 
2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Prata 
e: CT Nº 13001/2025 - 04.09.25 - JM GESTAO E CONSULTORIA 
EMPRESARIAL LTDA - R$ 18.867,00. 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

  
EXTRATO DE CONTRATOS 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE INSUMOS LABORATORIAIS. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00020/2025. 
DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos:08.01–10 301 
3015 2030 / 10 301 3015 2033 / 10 302 3015 2054 – 3390.30 00.. 
VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2025. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Prata e: CT Nº 
12001/2025 - 04.09.25 - MAX DIAGNOSTICA COMERCIO E 
LOCACAO DE ARTIGOS LABORATORIAIS LTDA ME - R$ 
61.203,07; CT Nº 12002/2025 - 05.09.25 - DIAGFARMA 
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COMERCIO E SERVICOS DE PRODUTOS HOSPITALARES E 
LABORATORIAIS - R$ 6.796,93; CT Nº 12003/2025 - 05.09.25 - 
GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA - ME - R$ 27.930,62. 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 20020/2025 

  
Aos 05 dias do mês de Setembro de 2025, na sede do Setor de 
Contratação da Prefeitura Municipal de Prata, Estado da Paraíba, 
localizada na Rua Vicente Neri - Centro - Prata - PB, nos termos 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei 
Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto 
Federal nº 11.462, de 31 de Março de 2023; Instrução Normativa 
nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico nº 00020/2025 que objetiva o 
registro de preços para: AQUISIÇÃO DE INSUMOS 
LABORATORIAIS; resolve registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de 
Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA - CNPJ nº 
09.074.113/0001-06. 
  

VENCEDOR: DIAGFARMA COMERCIO E SERVICOS DE PRODUTOS 
HOSPITALARES E LABORATORIAIS 

CNPJ: 11.426.166/0001-90 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

5 KIT DESTINADO AO USO 
COMO CONTROLE 
PATOLÓGICO CONTROLE 
DE PRECISÃO DE 
MÉTODOS 
QUANTITATIVOS EM 
ENSAIOS BIOQUÍMICOS. 
FRASCO COM NO MÍNIMO 
5 ML APRESENTAÇÃO: 
CAL 1X5 ML 

LABTEST UNIDADE 15 271,23 4.068,45 

13 KIT DESTINADO À 
DETERMINAÇÃO DE 
FERRO NO SORO MÉTODO 
COLORIMÉTRICO – 
CROMAZUROL B. REAÇÃO 
PONTO FINAL 
APRESENTAÇÃO: R1 2X50 
ML + STD 1X4 ML 
LINEARIDADE NO MÍNIMO 
DE 500 µG/DL 500,24 µG/DL 

LABTEST UNIDADE 15 141,88 2.128,20 

15 KIT DESTINADO À 
DETERMINAÇÃO 
QUANTITATIVA DA 
ATIVIDADE ENZIMÁTICA 
DA GAMA GT NO SORO 
PLASMA (EDTA)E URINA 
MÉTODO CINÉTICO 
COLORIMÉTRICO REAÇÃO 
CINÉTICA CONTÍNUA 
CRESCENTE 
APRESENTAÇÃO: R1 2X40 
ML + R2 2X10 ML 
LINEARIDADE NO MÍNIMO 
DE 250 U/L 270 U/L 

LABTEST UNIDADE 30 140,00 4.200,00 

18 KIT DESTINADO À 
DETERMINAÇÃO DO 
MAGNÉSIO NO SORO, 
PLASMA(HEPARINA), 
URINA E LÍQUOR MÉTODO 
COLORIMÉTRICO – 
MAGON SULFONADO 
REAÇÃO PONTO FINAL 
APRESENTAÇÃO: R1 2X50 
ML + STD 1X4 ML 
LINEARIDADE NO MÍNIMO 
DE 4,5 MG/DL 

LABTEST UNIDADE 30 75,00 2.250,00 

19 KIT DESTINADO À 
DETERMINAÇÃO DA 
PROTEÍNA TOTAL NO 
SORO, LIQUIDO 
ASCLÍTICO, PLEURAL E 
SINOVIAL MÉTODO 
COLORIMÉTRICO – 
BIURETO REAÇÃO PONTO 
FINAL APRESENTAÇÃO: 

LABTEST UNIDADE 15 45,00 675,00 

R1 1X250 ML + STD 1X3 ML 
LINEARIDADE NO MÍNIMO 
DE 12 MG/DL 

20 KIT PARA DETERMINAÇÃO 
QUANTITATIVA DA 
ATIVIDADE DA TGP NO 
SORO E PLASMA (EDTA E 
HEPARINA) MÉTODO 
CINÉTICO UV – IFCC 
REAÇÃO: CINÉTICA 
CONTÍNUA 
APRESENTAÇÃO:R1: 4X40 
ML R2: 4X10 ML 
LINEARIDADE NO MÍNIMO 
DE 350 U/L 

LABTEST UNIDADE 30 137,74 4.132,20 

45 TIRAS REATIVAS PARA 
URINA (CX C/ 100 TIRAS) 

LABTEST UNIDADE 10 50,28 502,80 

52 SORO ANTI IGG 10 ML 
(POLIESPECÍFICO) 

EBRAM UNIDADE 5 44,61 223,05 

54 BLOOD STOP BANDAGEM 
REDONDO BEGE C/ 500 
UND 

CRAL UNIDADE 12 25,71 308,52 

56 PONTEIRAS AMARELAS 0–
200 UL PCT C/1000 

CRAL UNIDADE 10 19,90 199,00 

58 TUBOS DE ENSAIO EM 
VIDRO DE 12X75 MM CX 
C/250 

CRAL UNIDADE 5 78,00 390,00 

72 TUBOS P/COLETA COM 
FLUORETO 2ML POR UND 
– CAIXA COM 50 UND 

GREINER UNIDADE 6 72,55 435,30 

TOTAL  19.512,52 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, 
contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no 
Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser 
prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço 
é vantajoso. 
  
A existência de preços registrados implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 
Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a contratação pretendida, desde que devidamente 
justificada. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS: 

A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente 
desta Ata, devidamente formalizada através do correspondente 
Contrato, serão observadas as cláusulas e condições constantes 
do Edital de licitação que a precedeu, relativamente ao Pregão 
Eletrônico nº 00020/2025, parte integrante deste instrumento de 
compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua 
vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Prata, que também é o órgão 
gerenciador responsável pela administração e controle desta Ata, 
representada pela sua estrutura organizacional definida no 
respectivo orçamento programa. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do 
objeto registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do 
sistema de registro de preços, mediante processo regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 

As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, 
constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o 
fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no 
presente instrumento e a contração será formalizada por 
intermédio do Contrato. 
O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias 
consecutivos, considerados da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o 
fixado no correspondente Contrato e observará, obrigatoriamente, 
o valor registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para assinar o Contrato, e 
ocorrendo essa dentro do prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha 
obtido como vencedor da licitação. 
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É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante 
vencedor não comparecer para assinar o Contrato no prazo e 
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual 
prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos as penalidades 
cabíveis. 
O Contrato decorrente do presente certame, deverá ser assinado 
no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços; e 
aquele que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante 
vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, 
unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, 
nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136; e sua 
extinção, formalmente motivada nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas 
hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 
14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

O Contratado será responsabilizado administrativamente, 
facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações 
previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na 
forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos 
Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: 
a – advertência aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b 
– multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada 
sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na 
execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 
administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de 
licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 
máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput 
do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e 
máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput 
do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada 
de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no 
prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, 
será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros 
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, 
cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00020/2025 e 
seus anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido 
certame: 
  
- DIAGFARMA COMERCIO E SERVICOS DE PRODUTOS 
HOSPITALARES E LABORATORIAIS. 
11.426.166/0001-90 
Valor: R$ 19.512,52 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente 
Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Prata. 
  

Prata - PB, 05 de Setembro de 2025. 
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 30020/2025 

  
Aos 05 dias do mês de Setembro de 2025, na sede do Setor de 
Contratação da Prefeitura Municipal de Prata, Estado da Paraíba, 
localizada na Rua Vicente Neri - Centro - Prata - PB, nos termos 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei 
Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto 
Federal nº 11.462, de 31 de Março de 2023; Instrução Normativa 
nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico nº 00020/2025 que objetiva o 
registro de preços para: AQUISIÇÃO DE INSUMOS 
LABORATORIAIS; resolve registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de 
Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA - CNPJ nº 
09.074.113/0001-06. 
  
VENCEDOR: GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA – ME 

CNPJ: 20.352.354/0001-02 

ITE
M 

ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. 
QUANT

. 
P.UNIT

. 
P.TOTAL 

12 KIT DESTINADO À 
DETERMINAÇÃO DE 
CREATININA PRESENTE 
NO SORO, PLASMA E 
URINA MÉTODO: 
ENZIMÁTICO PAP 
REAÇÃO ENZIMÁTICA 
PONTO 
FINAL/CRESCENTE 
APRESENTAÇÃO:1– R1: 
1X 40 ML / R2: 1X 10 ML 
LINEARIDADE NO 
MÍNIMO DE 80 MG/DL 

VIDA UNIDAD
E 

30 123,64 3.709,20 

21 KIT PARA 
DETERMINAÇÃO 
QUANTITATIVA DA 
ATIVIDADE DA TGO NO 
SORO E PLASMA (EDTA 
E HEPARINA) MÉTODO 
CINÉTICO UV – IFCC 
REAÇÃO: CINÉTICA 
CONTÍNUA 
APRESENTAÇÃO: R1: 
4X40 ML R2: 4X10 ML 
LINEARIDADE NO 
MÍNIMO DE 440 U/L 

VIDA UNIDAD
E 

30 141,51 4.245,30 

22 KIT DESTINADO À 
DETERMINAÇÃO DOS 
TRIGLICÉRIDES NO 
SORO E PLASMA (EDTA) 
MÉTODO ENZIMÁTICO 
COLORIMÉTRICO – GPO 
– TRINDER REAÇÃO 
PONTO FINAL 
APRESENTAÇÃO: R1 
5X100 ML + STD 1X4 ML 
LINEARIDADE NO 
MÍNIMO DE 800 MG/DL 

VIDA UNIDAD
E 

30 239,50 7.185,00 

23 KIT DESTINADO À 
DETERMINAÇÃO DA 
URÉIA NO SORO, 
PLASMA E URINA 
MÉTODO CINÉTICO 
TEMPO FIXO 
ENZIMÁTICO UV 
REAÇÃO CINÉTICA 
APRESENTAÇÃO: R1 
4X40 ML + R2 4X10 ML + 
STD 1X4 ML 
LINEARIDADE NO 
MÍNIMO DE 200 MG/DL 

VIDA UNIDAD
E 

30 139,00 4.170,00 

24 SET DE CALIBRAÇÃO 
DE HBA1C – 4X0,5ML, 
DESTINA–SE À 
CALIBRAÇÃO DE HBA1C 
EM ENSAIOS 
TURBIDIMÉTRICOS. 
APRESENTAÇÃO: 
4X0,5ML. 

BIOTECNICA UNIDAD
E 

30 530,00 15.900,0
0 

25 KIT DESTINADO À 
DETERMINAÇÃO 

BIOTECNICA UNIDAD
E 

30 560,00 16.800,0
0 
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QUANTITATIVA DA 
HEMOGLOBINA A1C 
(HBA1C) NO SANGUE 
HUMANO MÉTODO 

TURBIDIMÉTRICO 
IMUNOTURBIDIMÉTRIC
O REAÇÃO DE PONTO 
FINAL / CRESCENTE 
APRESENTAÇÃO: 1–R1 
1X15 ML + R2 1X5 ML + 
RHML 1X50 ML + 
CONTROL 1X0,5 ML 
INTERVALO 
OPERACIONAL: 3% A 
15% (NÃO VEM 
CALIBRADOR 
INCLUSO). 

30 VDRL (ANTÍGENO) (KIT 
2,5 ML X 2) 

RENYLAB UNIDAD
E 

15 40,00 600,00 

32 ASLO LÁTEX (KIT 60 
TESTES) 

EBRAM – SO 
O LATEX 

UNIDAD
E 

12 50,00 600,00 

33 FATOR REUMATÓIDE 
C/2ML 

EBRAM – SO 
O LATEX 

UNIDAD
E 

6 30,00 180,00 

34 HIV TESTE RÁPIDO (KIT 
20 TESTES) 

HIGHTOP UNIDAD
E 

15 50,00 750,00 

35 TEMPO DE 
PROTROMBINA (TP) 
C/10X 2,0ML 

CLOT UNIDAD
E 

15 137,80 2.067,00 

36 TTPA C/6X 2,5ML E 4X 
4,0ML 

CLOT UNIDAD
E 

15 138,28 2.074,20 

37 HCV TESTE RÁPIDO 
(KIT 25 TESTES) 

HIGHTOP UNIDAD
E 

7 47,00 329,00 

38 HBSAG TESTE RÁPIDO 
(KIT 25 TESTES) 

HIGHTOP UNIDAD
E 

7 34,50 241,50 

39 SÍFILIS TESTE RÁPIDO 
(KIT 25 TESTES) 

HIGHTOP UNIDAD
E 

7 107,50 752,50 

40 SORO ANTI – A 10 ML IMUNOSCAN UNIDAD
E 

10 25,50 255,00 

41 SORO ANT I –B 10 ML IMUNOSCAN UNIDAD
E 

10 25,50 255,00 

42 SORO ANTI – D 10 ML IMUNOSCAN UNIDAD
E 

10 45,50 455,00 

43 SORO ANTI – IGG 10 ML 
MONOESPECÍFICO 

IMUNOSCAN UNIDAD
E 

5 61,50 307,50 

46 CITOMEGALOVIRUS 
TESTE RAPIDO IGG E 
IGM C/ 25 TESTES UND 

BIOCON UNIDAD
E 

10 332,41 3.324,10 

48 TOXOPLASMOSE T. 
RAPIDO IGG E IGM C/25 
TESTES 

VIDA UNIDAD
E 

10 321,77 3.217,70 

49 RUBEOLA TESTE 
RAPIDO IGG E IGM 
TESTE 

ECO – 01 
TESTE 

UNIDAD
E 

10 135,52 1.355,20 

50 SORO CONTROLE RH 
10 ML 

IMUNOSCAN UNIDAD
E 

5 22,50 112,50 

51 SORO DE COOMBS 10 
ML 

IMUNOSCAN UNIDAD
E 

5 47,59 237,95 

53 BHCG C/ 50 TESTES 
(SENSIBILIDADE 10 
MUI/ML) 

HIGHTOP UNIDAD
E 

12 38,50 462,00 

55 DETERGENTE 
ENZIMÁTICO P/ 
LAVAGEM DE VIDRARIA 
C/1LITROS (5 ENZIMAS) 

NOW 
QUIMICA – 
01 LITRO 

UNIDAD
E 

20 41,04 820,80 

59 TUBOS PARA COLETA 
MATERIAL PLÁSTICO À 
VÁCUO C/ CITRATO 
12X75MM 2ML CX 

COM´100 

GT UNIDAD
E 

50 78,50 3.925,00 

60 TUBOS PARA COLETA 
MATERIAL PLÁSTICO À 
VÁCUO C/ EDTA 
12X75MM 2ML CX C´100 

NEOVACCU
M 

UNIDAD
E 

100 69,50 6.950,00 

65 PAPEL PARA COAG 
1000 FOTOSSENSÍVEL 
50MM 

PAPER UNIDAD
E 

20 26,77 535,40 

68 ÓLEO DE IMERSÃO DE 
100 ML 

RENYLAB UNIDAD
E 

12 25,50 306,00 

69 TESTE DE TOLERÂNCIA 
ORAL À GLICOSE 75 G 
(300 ML) 

RENYLAB UNIDAD
E 

100 5,50 550,00 

70 LUGOL CONCENTRADO 
FR C/ 500 ML 

RENYLAB UNIDAD
E 

6 103,50 621,00 

71 TUBO A VÁCUO P/ VHS 
(CITRATO DE SÓDIO 3,6 
ML) COM 100 UNIDADES 

CRAL UNIDAD
E 

6 98,50 591,00 

73 CONJUNTO CORANTE 
PANÓTICO CX.C/03 

RENYLAB UNIDAD
E 

10 59,24 592,40 

74 CORANTE MAY–
GRÜNWALD GIEMSA. 

RENYLAB UNIDAD
E 

3 49,36 148,08 

TOTAL  84.625,3
3 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, 
contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no 
Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser 
prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço 
é vantajoso. 
  
A existência de preços registrados implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 
Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a contratação pretendida, desde que devidamente 
justificada. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS: 

A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente 
desta Ata, devidamente formalizada através do correspondente 
Contrato, serão observadas as cláusulas e condições constantes 
do Edital de licitação que a precedeu, relativamente ao Pregão 
Eletrônico nº 00020/2025, parte integrante deste instrumento de 
compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua 
vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Prata, que também é o órgão 
gerenciador responsável pela administração e controle desta Ata, 
representada pela sua estrutura organizacional definida no 
respectivo orçamento programa. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do 
objeto registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do 
sistema de registro de preços, mediante processo regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 

As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, 
constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o 
fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no 
presente instrumento e a contração será formalizada por 
intermédio do Contrato. 
O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias 
consecutivos, considerados da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o 
fixado no correspondente Contrato e observará, obrigatoriamente, 
o valor registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para assinar o Contrato, e 
ocorrendo essa dentro do prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha 
obtido como vencedor da licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante 
vencedor não comparecer para assinar o Contrato no prazo e 
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual 
prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos as penalidades 
cabíveis. 
O Contrato decorrente do presente certame, deverá ser assinado 
no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços; e 
aquele que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante 
vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, 
unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, 
nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136; e sua 
extinção, formalmente motivada nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas 
hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 
14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
O Contratado será responsabilizado administrativamente, 
facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações 
previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na 
forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos 
Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: 
a – advertência aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, 
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quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b 
– multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada 
sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na 
execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 
administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de 
licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 
máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput 
do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e 
máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput 
do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada 
de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no 
prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, 
será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros 
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, 
cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00020/2025 e 
seus anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido 
certame: 
  
- GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA – ME. 
20.352.354/0001-02 
Valor: R$ 84.625,33 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente 
Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Prata. 
  

Prata - PB, 05 de Setembro de 2025. 
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional  
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